
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 55/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de fevereiro de 2021.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Videira, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020, e considerando a Lei nº 8.666/93,

Resolve:

Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a) servidor (a) INTERROMPER ROSICLER
 ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nºZANCANARO BERNARDI,

2152446, no período de  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de02/02/2021 a 05/02/2021, 
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para  REPROGRAMAR 17/05/2021 a 20/05/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 02/02/2021 15:18)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1901987

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 56/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

, que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58CONSIDERANDO
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos

 celebrados através de um representante da Administração;

 que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente eCONSIDERANDO,
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

 e n t i d a d e .

  que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:CONSIDERANDO,

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
 qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Campus Videira;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o

 instrumento contratual e instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
 c o n t r a t a d a s ;

 IV-  Ind icar  eventua is  g losas das fa turas .

 R E S O L V E ,

Art. 1º -  o servidor  ocupante do cargo de Analista deDESIGNAR GIORGE VANZ
Tecnologia da Informação SIAPE nº 1793666, como Fiscal Técnico Titular do
Contrato nº 10/2021, celebrado com a empresa CLARO S.A, inscrita no CNPJ:
4 0 . 4 3 2 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 4 7 .  

Art. 2º - O objeto do referido contrato contratação de serviços de tecnologia daé a 
informação e comunicação, de serviços de telefonia, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme cláusula 1.1 do contrato.
O prazo de vigência tem início em 01/04/2021 e término em 01/04/2022, conforme
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 disposto na Cláusula Segunda do Contrato.

 Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal.

Art. 4º - O servidor permanecerá como fiscal deste contrato até o término de sua
 vigência, considerando as possíveis prorrogações.

Art. 5º - Nos afastamentos legais do fiscal titular técnico, designa-se o servidor 
, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia daMATHEUS BISSO SAMPAIO

 Informação, Matrícula SIAPE nº 2135428, como seu substituto.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

(Assinado digitalmente em 08/02/2021 17:35)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 57/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012
considerando:

RESOLUÇÃO Nº 057 - CONSUPER/2012,

R E S O L V E :

   Art. 1º - DESIGNAR o servidor MANASSÉS RIBEIRO, ocupante do cargo de 
 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759640,

para exercer a Função de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Superior de
 do Instituto Federal Catarinense Bacharelado em Ciência da Computação,

C a m p u s  V i d e i r a ;

 Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 20 (vinte) horas semanais para esta
c o o r d e n a ç ã o ;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 09/02/2021 10:48)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

COORD GESTAO DE PESSOAS - VIDEIRA 

PORTARIA Nº 4/2021 - CGP/VID (11.01.07.01.02.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de fevereiro de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve:
Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a)INTERROMPER
servidor (a)  ocupante do cargo de Técnica em AssuntosROSANA DE OLIVEIRA,
Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1893686, no período de  a /09/02/2021 12 02/2021,
para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de
acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para /  /REPROGRAMAR 02 03/2021 a 05/03 2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 10/02/2021 08:07)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 58/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012
considerando:

RESOLUÇÃO Nº 057 - CONSUPER/2012,

R E S O L V E :  

Art. 1º -  o servidor  DISPENSAR WAGNER CARLOS MARIANI, ocupante do cargo
,de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438

da Função de Coordenador de Curso, FCC, do Curso Superior de Bacharelado
 do Instituto Federal Catarinense  Videira;em Ciência da Computação, Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de fevereiro de 2021.

(Assinado digitalmente em 11/02/2021 10:20)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 59/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 11 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 o Art 10, da Resolução nº 059 Consuper/2016 que dispões sobreCONSIDERANDO,
politica de Acompanhamento de egressos (PAEG),

RESOLVE:

Art. 1º-  os servidores  ocupanteDESIGNAR, ROSICLER ZANCANARO BERNARDI,
do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2152446; 

, ocupante do cargo de Assistente emANGELA MARIA CROTTI DA ROSA
Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497; CASSIANA SCHMIDT, ocupante do

 cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1794361; DENISE
, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,DANIELLI PAGNO

, ocupante doMatrícula SIAPE nº 1786668; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
1901189;  PABLO ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801 e RAFAELA
AGOSTINI, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº

 para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de1826960,
Acompanhamento do Egresso (CAEG)do IFC Videira.Campus 

Art. 2º - A vigência da presente Portaria será até 11 de fevereiro de 2022;

Art. 3º -Revogar, a partir da presente data, a Portaria n° º 240/2020 -
PORTARIAS/VID (11.01.07.21) , de 9 de abril de 2020.

Art. 4º - Estabelecer carga horária máxima de até meia hora semanal, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 22/01/2018;

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 11/02/2021 11:39)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730
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Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 60/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de fevereiro de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 R E S O L V E :

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo de TAE -DISPENSAR LORIANE VICELLI
Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395  Função, da
Gratificada de , Código FG-01 doCoordenadora Geral de Ensino Substituta
Instituto Federal Catarinense  Videira;Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/02/2021 14:28)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 60 2021 PORTARIA 18/02/2021
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 61/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de fevereiro de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020 e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 R E S O L V E :

Art. 1º - , a servidora  ocupanteDESIGNAR ROSICLER ZANCANARO BERNARDI,
do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2152446, para

 Função Gratificada de ,exercer a Coordenadora Geral de Ensino Substituta
Código FG-01 do Instituto Federal Catarinense  Videira;Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 18/02/2021 14:28)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 62/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,
considerando:

 RESOLUÇÃO Nº 084 - CONSUPER/2014,

RESOLVE:

Art. 1º -  os servidores , ocupante doDESIGNAR ANDRESSA FERNANDA CAMPOS
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
2276251;     ALAN SCHREINER PADILHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino

  Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1985815; ALLAN CHARLLES
    MENDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

     Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2276418; ISABELA FONSECA, ocupante do cargo
 de Professorado Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº2303367; 

 GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo de Professor do Ensino
 Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874; LILIANE MARTINS DE

, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,BRITO
Matrícula SIAPE nº 1836440 e, como representante discente titular MILENA FÁTIMA

 matrícula nº 2019300631, e representante discente suplente RIGO, JUCILENE
matrícula nº 2019301174 para, sob a presidência do(a) coordenador(a)SERIGHELLI, 

do curso, comporem o Colegiado do Curso Técnico em Agropecuária Integrado do
IFC  Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até meia hora semanal aos membros,
conforme Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC de
22/01/2018;

Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 169/2020, de 11 de Março
de 2020.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data e tem vigência até 18
de fevereiro de 2023.
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(Assinado digitalmente em 22/02/2021 07:44)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 63/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

R E S O L V E :

Art. 1º -  o EXONERAR, servidor ,ALLAN CHARLLES MENDES DE SOUSA
ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

 do  SIAPE nº 2764186, Cargo Comissionado de Diretor Substituto de Ensino,
  Pesquisa e Extensão, Código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus

V i d e i r a .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 19/02/2021 08:13)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 64/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 18 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:

Art. 1º -   NOMEAR, a servidora ISABELA FONSECA, ocupante do cargo de
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2303367,
para exercer o  Cargo Comissionado de Diretora Substituta de Ensino, Pesquisa e

  Extensão, Código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 19/02/2021 08:13)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 65/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de fevereiro de 2021.

  O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
   Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020;

R E S O L V E :

Art. 1º -  os servidores , ocupante do cargo deDESIGNAR NADIR PAULA DA ROSA
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1786858; 

 ocupante do cargo de Professor doADRIANO BERNARDO MORAES DE LIMA,
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1004238; ANTONINHO

   BALDISSERA, ocupante do cargo de Pedagogo/ Orientador Educacional, Matrícula
  , ocupante do cargo de Psicóloga, MatrículaSIAPE nº 2257077; DANIELI VIECELI

SIAPE nº 1836749;     ISABELA FONSECA, ocupante do cargo de Professora do
 Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2303367; LORIANE

, ocupante do cargo de TAE - Técnica em Assuntos Educacionais, MatrículaVICELLI
SIAPE nº 1894395;  ocupante do cargo deROSICLER ZANCANARO BERNARDI,
Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2152446 e SERGIO

 ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,FERNANDO MACIEL CORRÊA,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1886908, para, sob a Coordenação da
primeira atuarem no Núcleo Pedagógico - NUPE, do Instituto Federal Catarinense 

 Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária de até 10 (dez) horas semanais ao coordenador e
.de até 04 (quatro) horas semanais aos demais membros

 A vigência desta Portaria será até 19 de fevereiro de 2023;Art. 3º -

Art. 4º - Revogar a Portaria nº 346/ 2020 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21), de 01 de
Outubro de 2020.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 19/02/2021 14:29)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 66/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de fevereiro de 2021.

 O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 R E S O L V E :

Art. 1º -  os membros a seguir relacionados para comporem a ComissãoDESIGNAR
Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do Instituto Federal Catarinense Campus
Videira, como titulares      MARIAH RAUSCH PEREIRA, ocupante do cargo de

 Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2257591,
como presidente;  FÁBIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, ocupante do cargo de

 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759928;
como Vice-presidente;     SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, ocupante do cargo

  de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnologia, Matrícula SIAPE nº 1886908;
como Secretário;     MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de

          Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189, e,
como suplentes, , ocupante do cargo de Professora doNADIR PAULA DA ROSA

 Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1786858, (1ª Suplente);
RICARDO DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295 (2º Suplente); ALAN SCHREINER

 ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,PADILHA,
Matrícula SIAPE nº 1985815 (3º Suplente) e  ocupanteEMERSON LUIZ LAPOLLE,
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº
2 4 2 5 6 1 9  ( 4 º  S u p l e n t e ) .

Art. 2º - O mandato de todos os membros desta CPPD será de 02 (dois) anos,
 contados  a  par t i r  de  13  de  junho de  2019.

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 5 (cinco) horas semanais aos membros
titulares e 2 (duas) horas e meia semanais aos membros suplentes, conforme 
Resolução nº 05/2014-CONSUPER, de 19 de março de 2014, alterada pela
Resolução nº 11/2019-CONSUPER, de 26 de março de 2019.

   Art. 4º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 386/2020 - PORTARIAS/VID
(11.01.07.21) ,  de 23 de Novembro de 2020.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 6/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 22 de fevereiro de 2021.

Juntada de formulário ao processo.

(Assinado digitalmente em 22/02/2021 07:05)
TATIANA ZUFFO DE CASTILHA

CHEFE DE GABINETE - TITULAR

GAB/VID (11.01.07.01.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 7/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 22 de fevereiro de 2021.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23352.000001/2021-01, por22/02/2021
motivo de  Documento adicionado incorretamente..

72 Ordem: 
988 Número: 

2021 Ano: 
23352.000777/2021-12 Número de Protocolo: 

FORMULARIOTipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 22/02/2021 07:06)
TATIANA ZUFFO DE CASTILHA

FUNÇÃO INDEFINIDA

GAB/VID (11.01.07.01.01)

Matrícula: 2227554

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 68/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de fevereiro de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 111/2020, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020,

 R e s o l v e :

Art. 1º - , a servidora , ocupante do cargo deLOCALIZAR THAYSE CRISTINE VIEIRA PEREIRA
Professora Substituta, na Coordenação Geral de Ensino/DEPE/DG do IFC -  Videira.Campus

 Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 12/02/2021.

(Assinado digitalmente em 23/02/2021 14:07)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 69/2021 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 24 de fevereiro de 2021.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº

111/2020, de 28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2020, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve:
Art. 1º -  o período de férias referente ao exercício de 2021 do(a)INTERROMPER
servidor (a)  ocupante do cargo deJOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,
Professora EBTT (DEPE), Matrícula SIAPE nº 1901987, no período de 24/02/2021 a

 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de08/03/2021,
Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -  novo período de usufruto para REPROGRAMAR 10/05/2021 a 22/05/2021;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 24/02/2021 16:10)
JAQUIEL SALVI FERNANDES

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: 1803730

Processo Associado: 23352.000001/2021-01
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